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Comitê de Investimentos do Fundo Setorial do Audiovisual 
Ata da avaliação dos Recursos da Pré-seleção da  

Chamada Pública MCT/FINEP/FSA/PRODAV 01/2008. 
 
No dia 06 de agosto de 2009, ocorreu reunião ordinária deliberativa do Comitê de 
Investimento do Fundo Setorial do Audiovisual, realizada no escritório central da 
Agência Nacional do Cinema – ANCINE, Avenida Graça Aranha, 35, na cidade do Rio de 
Janeiro, com a participação do Comitê de Investimento do Fundo Setorial do 
Audiovisual, composto dos seguintes membros presentes: Felipe Rodrigues Dias 
Vogas, Vinícius Clay Gomes (suplente) e Rodrigo Albuquerque Camargo, como 
representantes da ANCINE, instituídos pela Portaria nº 93/09 e Renato Jevoux de 
Carvalho, Cristina Valente e Murilo Azevedo Guimarães como representantes da FINEP, 
instituídos pela Portaria da FINEP POR/PRES/Nº 056/2009 de 07/05/2009. 
 
A reunião ocorreu em função de recurso apresentado pelo proponente do projeto 
identificado pelo protocolo de número 26, interposto à avaliação realizada na fase de 
pré-seleção da Chamada Pública MCT/FINEP/FSA – PRODAV – 01/2008 (“Chamada 
Pública”). Após o recebimento e apreciação do referido recurso e documentos anexos, 
foi tomada a decisão a seguir relatada:  
 

O Comitê de Investimentos entendeu que trata-se de questionamento acerca 
da pontuação obtida pela proposta em aspectos subjetivos da análise. 
Em vista disso e considerando que: (a) a análise de cada proposta foi realizada 
por dois técnicos, um da ANCINE e outro da FINEP; (b) consultores externos 
emitiram pareceres sem atribuição de notas, de forma a assessorar os técnicos 
sem, no entanto, serem vinculativos à avaliação dos técnicos; (c) a atribuição 
de notas observou os quesitos e aspectos constantes do item 28.1 da respectiva 
Chamada Pública; (d) cada técnico avaliou um conjunto de propostas, 
permitindo-lhe realizar uma avaliação contextual; (e) as avaliações tiveram 
como norteador as diretrizes do Fundo Setorial do Audiovisual aprovadas pelo 
Comitê Gestor do FSA e; (f) considerando que o processo de análise foi 
equânime e isonômico, por decisão unânime dos membros do Comitê de 
Investimentos foi mantida a nota atribuída na fase de pré-seleção, NEGANDO-
SE PROVIMENTO ao recurso apresentado. 

 

A partir do recurso apresentado e da decisão tomada foi lavrada esta ata, aprovada 
pelo Comitê de Investimentos do Fundo Setorial do Audiovisual e assinada por seus 
membros no dia seis de agosto de 2009 (06/08/2009).  
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